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Considerando que quase nenhum supermercado/hipermercado (raríssimas são as 
exceções) possui mais o chamado “empacotador”.  
Considerando que o consumidor, ao chegar no caixa, está muito mais preocupado 
em descarregar suas compras de um lado da gôndola e empacotá-las/vigiá-las do 
outro.  
Considerando que este “trabalho” que o consumidor tem o impede de prestar 
atenção no restante que está à sua volta.  
Considerando que as telas das máquinas registradoras possuem telas pequenas 
com letras menores ainda e muitas informações conexas, como peso, preço do 
quilo, número de produto, etc. e que fica difícil compreender o que é exposto nela.  
Considerando que não há ferramenta nos caixas que auxilie os portadores de 
necessidades especiais visuais (cegos) em suas compras, porque o ticket não está 
em linguagem Braille, nem os preços dos produtos estão em alto relevo nas 
embalagens e que o caixa não vai ficar narrando para este consumidor preço por 
preço.  
Propomos o presente projeto no intuito de dar mais segurança ao consumidor na 
hora de suas compras e a cada produto que passa no caixa um aplicativo de voz 
informa o nome do produto e seu valor.  
Com isto o consumidor, portador de necessidade especial ou não, sem tirar atenção 
das atividades que executa naquele instante, descritas acima nesta justificativa, 
fica sabendo se o valor corresponde mesmo aquilo que estava expresso na gôndola.  
Por isso pedimos aos nobres pares a aprovação deste projeto.  
 


